
partidas e prática esportiva de lazer, ficam proibidas todas as ati-
vidades comerciais de venda de bebidas alcoólicas localizadas no 
local do evento e prática.
XIII - Fica proibida a realização de todo e qualquer comércio ambu-
lante, assim como o funcionamento de estacionamentos particulares, 
no raio de 500 metros em relação ao local do evento durante a 
competição esportiva, não se aplicando quando se tratar de prática 
esportiva de participação e lazer.
XIV - Informar toda a equipe envolvida na organização, bem como 
os atletas e a comissão técnica quando houver, sobre as regras de 
funcionamento autorizadas e as instruções sanitárias adotadas;
XV - Cada atleta ou praticante deve portar sua própria toalha e 
garrafa de água com identificação, para evitar a troca ou o seu 
compartilhamento durante os treinos e jogos;
XVI - Capacitar os atletas, os trabalhadores e os praticantes, dis-
ponibilizar e exigir o uso dos EPIs apropriados, diante do risco de 
infecção pelo COVID-19 para a realização das atividades;
XVII - Atletas, praticantes e trabalhadores não devem retornar às 
suas casas, diariamente, com as roupas de trabalho, quando uti-
lizarem uniforme;
XVIII - Intensificar a lavação dos uniformes, de toalhas e outras 
vestimentas;
XIX - Nos dias de evento e competições, devem ser criados circuitos 
de acesso diferenciados para atletas, praticantes e trabalhadores 
e demais elementos (imprensa, patrocinador, diretoria) de forma a 
evitar o contato. Os trajetos devem estar sinalizados e com fluxo 
único de entrada e saída, para que não haja cruzamento;
XX - O acesso da imprensa no local do evento deve ser limitado. A 
organização deverá definir o local exato do posicionamento de cada 
profissional no local. Eles devem entrar 1 hora antes dos atletas 
e só podem deixar o local após a saída dos atletas, praticantes, 
árbitros e equipe. Sugere-se realizar de forma organizada, com 
grupos definidos para evitar contato e aglomerações;
XXI - Não serão permitidas entrevistas no local do evento. Todas 
as atividades de imprensa como reportagens, comentários de si-
tuações de jogo, assim como atividades similares e complemen-
tares da transmissão, devem ser realizadas das arquibancadas. 
Esses locais devem ser marcados e pré definidos como também 
as marcações ao redor do local da prática esportiva. Entrevistas 
pós competição devem ser realizadas no formato remoto, através 
de uso de aplicativos juntamente com o auxílio dos assessores 
de imprensa de cada atleta e com os veículos de comunicação;
XXII - Intensificar a higienização dos alojamentos com desinfetantes 
próprios para a finalidade;
XXIII - Manter o distanciamento mínimo de 1,5 metros entre as 
camas dos atletas nos alojamentos;
XXIV - Adotar medidas internas relacionadas à saúde dos atletas, 
praticantes e dos trabalhadores, necessárias para evitar a trans-
missão do COVID-19 no ambiente dos eventos e competições, 
priorizando o afastamento dos atletas e trabalhadores pertencen-
tes a grupos de risco, tais como pessoas com idade acima de 
60 (sessenta) anos, hipertensos, diabéticos, gestantes, obesos e 
imunodeprimidos ou portadores de doenças crônicas que também 
justifiquem o afastamento;
XXV - A responsabilidade pela realização dos testes para CO-
VID-19 para liberação para os jogos é dos próprios clubes ou de 
sua Federação, o que for acordado entre eles, não cabendo ao 
poder público a sua realização;
XXVI - Todos os atletas, praticantes, comissão técnica e os traba-
lhadores do evento devem tomar a vacina contra o vírus Influenza;
XXVII -  Não se recomenda o uso de testes sorológicos para de-
finição de afastamento de atletas, praticantes ou trabalhadores, 
bem como para a avaliação de imunidade contra o COVID-19; 
XXVIII - Proporcionar assistência médica (posto médico fixo e am-
bulâncias), conforme a capacidade de participantes especificada 
em regras estaduais e municipais;
XXIX - Enquanto durar a situação de emergência em saúde no 
Estado ficam proibidas:
a. A presença de acompanhantes dos atletas e praticantes;
b. O uso de churrasqueiras para confraternizações;
c. O uso de materiais compartilhados para a prática, tais como 
coletes, luvas, capacetes, macacões, sapatos, e similares;
XXX - Realizar agendamento para utilização da quadra por meio 
eletrônico, evitando filas ou aglomerações; 
XXXI -  Liberar acesso à quadra somente para as pessoas cadas-
tradas para o horário agendado;
XXXII - Definir intervalo de, no mínimo, 15 minutos entre as par-
tidas, para higienização dos locais de treinamento, competição e 
prática esportiva, bem como dos equipamentos de uso comum, 
bolas, implementos e demais materiais esportivos com aplicação 
pulverizada de uma solução de água sanitária com diluição de 1 
copo (250 ml) de água sanitária para 1L de água ou 1 copo (200 
ml) de alvejante para 1L de água;
XXXIII - Controlar o fluxo de entrada e saída das quadras com 
intervalo de, no mínimo, 15 minutos entre as partidas de forma 
que não haja cruzamento entre os times que finalizam e os times 
que irão iniciar o jogo. 

Art. 8º - É de responsabilidade da Vigilância Sanitária Municipal, 

compartilhada com Vigilância Sanitária Regional, Polícia Civil, Polícia 
Militar, Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Santa Catarina, 
fiscalizar todos os eventos e competições esportivas, estabeleci-
mentos e locais públicos com vista a garantir o cumprimento das 
medidas sanitárias exigidas.

Art. 9º - O descumprimento do disposto neste protocolo constitui 
infração sanitária nos termos da Lei Estadual 6.320/1983.

Art. 10º – Fica revogada a Portaria Conjunta SES/FESPORTE n. 
386, de 12/04/2021.

Art. 11º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARMEN EMÍLIA BONFÁ ZANOTTO 
Secretária de Estado da Saúde

KELVIN NUNES SOARES 
Presidente da Fundação Catarinense de Esporte

Anexo I
Questionário 

ATLETA (  )    COMISSÃO TÉCNICA (   )      ARBITRAGEM (  ) 
Campeonato: 
Jogo: 
Data: 
Nome: 
CPF:                                                  RG: 

1 – Tem tosse? (  ) Sim (  ) Não 
2 – Tem febre: T 37,5° C (  ) Sim (  ) Não 
3 – Tem falta de ar? (  ) Sim (  ) Não 
4 – Tem dor/irritação da garganta? (  ) Sim (  ) Não 
5 – Tem dor de cabeça? (  ) Sim (  ) Não 
6 – Tem dor, secreção nasal/espirros? (  ) Sim (  ) Não 
7 – Tem dores no corpo/mialgia? (  ) Sim (  ) Não
8 – Tem dor nas articulações? (  ) Sim (  ) Não
9 – Está com fraqueza anormal? (  ) Sim (  ) Não
10 – Tem diarreia? (  ) Sim (  ) Não
11 – Tem alteração do olfato? (  ) Sim (  ) Não
12 – Esteve em contato nos últimos 14 dias com caso Diagnosticado 
com COVID-19? (  ) Sim (  ) Não 

Assinatura: __________________________________________ 

CONDUTA: 

Resposta Ação
Itens 1, 2 e 11 com respos-
tas afirmativas simultanea-
mente (altamente sugestiva 
de COVID-19)

Avaliação clínica, realização 
de exames de RT-PCR

Itens 1 ou 2 ou 3 ou 11 com 
respostas afirmativas isola-
damente

Avaliação clínica e a reali-
zação de exames deve ser 
fortemente considerada

Demais itens com respostas 
afirmativas

Isoladas: acompanhamento 
médico

Mais de uma resposta afirma-
tiva concomitante: considerar 
realização de exames

Cod. Mat.: 735155

PORTARIA N.425 de  20/04/2021
O CORREGEDOR DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, no 
uso de suas atribuições legais e conforme delegação de compe-
tência estabelecida nos termos da Portaria nº 292/2020, resolve: 
PRORROGAR, de acordo com o artigo 38, da Lei Complementar 
nº 491/2010, por mais 60 (sessenta) dias, os efeitos da Portaria 
nº 49/2021/SES, publicada no Diário Oficial do Estado n. 21.458 
de 15/02/2021, para conclusão dos trabalhos da Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar nos autos do processo SDR09 
2694/2015, a contar de 15/04/2021.
MARCIO MAIENBERGER COELHO
Corregedor

Cod. Mat.: 734524

Extrato de Termo de Compromisso do Programa “Novos Va-
lores”, referente ao projeto atividade nº 4617 da Secretaria de 
Estado da Saúde, conforme Decreto Estadual nº 781/782/2012 
de 25.01.2012. Estagiário: 1. Eloisa Davoglio Gandin; Termo de 
Compromisso nº 002/2021; Início: 12/04/2021; Valor: 500,00; Lota-
ção: COMAJ. 2. Gabriel Cordeiro Zomer; Termo de Compromisso 
nº 003/2021; Início: 12/04/2021; Valor: 500,00; Lotação: COMAJ. 3. 
Luan Souza da Costa; Termo de Compromisso nº 004/2021; Início: 

12/04/2021; Valor: 500,00; Lotação: COMAJ. 4. Henrique Queiroz 
Bauer; Termo de Compromisso nº 005/2021; Início: 12/04/2021; 
Valor: 500,00; Lotação: COMAJ.

Cod. Mat.: 734469

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE: APLICAÇÃO DE SAN-
ÇÃO. Decisão: O Secretário de Estado da Saúde, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos autos do processo 
SES 19717/2020 e em consonância com o art. 87 da Lei 8.666/93 
e art. 110 do Decreto Estadual 2.617/09, RESOLVE aplicar à em-
presa SOMA/SC  PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 
5.531.725/0001-20, a penalidade de MULTA no valor R$ 213,30 
por descumprimento de entrega do material da Autorização de 
Fornecimento nº 1908/2020 – Edital nº 1315/2019.

Cod. Mat.: 734633

A Secretaria de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 
2019TR001693.
CONCEDENTE: O Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
de Estado da Saúde – SES, gestora do Fundo Estadual de Saúde 
– FES. CONVENENTE: Município de Bom Jesus. CLáUSULA PRI-
MEIRA – DO ADITIVO: Fica aditada a Cláusula Trigésima Terceira 
(Da Vigência) do termo que a este deu causa, pelas razões expostas 
na cláusula segunda, infra, passando a vigorar a cláusula aditada 
com a presente redação: “Cláusula Trigésima Terceira – Da Vigência”: 
O prazo do Convênio n° 2019TR001693 fica prorrogado até 31 de 
dezembro de 2021, tendo em vista o disposto no Art. 41 do Decreto 
nº 127, de 30 de março de 2011. CLáUSULA SEGUNDA – DA 
JUSTIFICATIVA: A justificativa para a celebração do adendo visa 
à operacionalização burocrática do relacionamento atendendo-se 
aos ditames legais, especificamente para que a Convenente pos-
sa executar o objeto conveniado. CLáUSULA TERCEIRA – DA 
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Termo 
que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 19 de abril de 2021. 
SIGNATáRIO: Carmen Emília Bonfá Zanotto, pela SES, e Rafael 
Calza, pelo Município.

Cod. Mat.: 734708

A Secretaria de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 2021TR000200.
CONCEDENTE: O Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
de Estado da Saúde – SES, gestora do Fundo Estadual de Saúde – 
FES. CONVENENTE: Beneficência Camiliana do Sul, mantenedora 
do Hospital São Francisco, com sede no município de Concórdia. 
OBJETO: Auxiliar na aquisição de equipamentos hospitalares para 
a Beneficência Camiliana do Sul – Hospital São Francisco, com 
finalidade de oferecer melhor atendimento aos usuários do Sistema 
Único de Saúde – SUS no enfrentamento e combate a pandemia 
e Covid-19. VALOR DOS RECURSOS: Total de R$ 1.052.200,00 
(um milhão e cinquenta e dois mil e duzentos reais ), por parte 
do CONVENENTE, em parcela única. DOS RECURSOS: As des-
pesas serão realizadas na seguinte classificação orçamentária: 
48000 – 48091 – 480091 – 10 – 302 – 0400 – 1076 – 014240 – 4 
– 44 – 50 – 42, Programa Transferência: 2021009876, Fonte dos 
Recursos: 0100, Natureza da Despesa: 44504201, conforme Nota 
de Empenho nº 2021NE012501, de 08/04/2021, constante no pro-
cesso SCC3210/2021. PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro 
de 2021, condicionada sua eficácia à publicação, deste extrato, 
no DOE. DATA: Florianópolis, 08 de abril de 2021.SIGNATáRIO: 
Carmen Emília Bonfá Zanotto, pela SES e Antônio Mendes Freitas, 
pela Beneficência. LZ/SCC

A Secretaria de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 2021TR000270.
CONCEDENTE: O Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
de Estado da Saúde – SES, gestora do Fundo Estadual de Saúde 
– FES. CONVENENTE: Instituto Santé, mantenedor do Hospital 
Santo Antônio, com sede no município de Guaramirim. OBJETO: 
Auxiliar no custeio e manutenção dos serviços de saúde do Hospital 
Santo Antônio, com finalidade de oferecer melhor assistência aos 
usuários do Sistema Único de Saúde – SUS e manter o percentual 
de atendimento aos usuários do SUS o recurso será utilizado para 
pagamento dos serviços médicos contratados, visando a continuidade 
do atendimento aos usuários do SUS em 60% em atendimento a 
implementação da Politica Hospitalar Catarinense. VALOR DOS 
RECURSOS: Total de R$ 100.000,00 (cem mil reais), por parte 
do CONVENENTE, em parcela única. DOS RECURSOS: As des-
pesas serão realizadas na seguinte classificação orçamentária: 
48000 – 48091 – 480091 – 10 – 302 – 0400 – 1076 – 014240 
– 3 – 33 – 50 – 41, Programa Transferência: 2021009888, Fonte 
dos Recursos: 0100, Natureza da Despesa: 33504102, conforme 
Nota de Empenho nº 2021NE015002, de 19/04/2021, constante 
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